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Hospital Municipal Bom Jesus

CNPJ 83.145.375/0001-77

E - MAILS: hospital@irmeopolis.sc.gov.br

hospital irineoDolis@hotmail.com
RUAPARANÁ, 168 - FONE (47) 3625.1122 - CEP8944Q000 - IRINEÓPOLIS - SANTACATA

Irineópolis, 24 de junho de 2015.
Oficio n° 58/2015.

Exma. Sra.

WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS.

DD. Presidente do HMBJ.

IRINEÓPOLIS - SC

Excelentissima Senhora:

Cumprimentando-a cordialmente, dirigimo-nos a Vossa Excelência para solicitar que seja procedida a abertura de
Processo Licitatório, na modalidade Credenciamento, tendo por objeto o credenciamento de médicos para realização
de atendimentos a pacientes internados pelo SUS.
As dotações a serem utilizadas paracontabilização das respectivas despesas são;

> ProjetoAtividade 2028- Manutenção do Hospital Municipal BomJesus
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0166 (1) - Aplicações Diretas.

Os recursos financeiros são provenientes de Recursos Vinculados.
Os pagamentos serão efetuados até o 10® dia úteis contados a partir da emissão do respectivo documento fiscal.
Colocando-me sempre à disposição para informações que forem necessárias, reafirmo na oportunidade, protestos de
estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

rv

CKlgptNE KRUGER
CHEFE DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM
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Irineópolis, 24 de junho de 2015.
Ofício n° 58/2015.

Exma. Sra.

WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS.
DD. Presidente do HMBJ,

miNEÓPOLIS - SC

Excelentíssima Senhora:

Cumprimentando-a cordialmente, dirigimo-nos a Vossa Excelência para solicitar que seja procedida a abertura de
Processo Licitatório, na modalidade Credenciamento, tendo por objeto o credenciamento de médicos para realização
de atendimentos a pacientes internados pelo SUS.
As dotações a serem utilizadas para contabilização das respectivas despesas são:

> Projeto Atividade 2028 - Manutenção do Hospital Municipal Bom Jesus
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0166 (1) - Aplicações Diretas.

Os recursos financeiros são provenientes de Recursos Vinculados.
Os pagamentos serão efetuados atéo 10° diaúteis contados a partir da emissão do respectivo documento fiscal.
Colocando-me sempre à disposição para informações que forem necessárias, reafirmo na oportunidade, protestos de
estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

r\

SNE KRÜGER
CHEFE DOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM
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CNPJ 83.145-375/0001-77

E - MAILS: hQspitaI@irineopolis.sc.gov.br
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Irineópolis, 24 de junho de 2015.
Oficio n° 59/2015.

AO:

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Hospital Municipal Bom Jesus
IRINEÓPOLIS - SC

Prezados senhores:

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para determinar que seja procedida
abertura de Processo Licitatório , na modalidade que couber, tendo por objetivo o "credenciamento de
médicos para realização de atendimentos a pacientes internados pelo SUS" conforme Oficio
protocolado sob o n° 58/2015 da Sra. Cristiane Kruger - Chefe dos Serviços de Enfermagem do Hospital
Municipal Bom Jesus.

As dotações a serem utilizadas paracontabilização das respectivas despesas são:

> Projeto Atividade 2028 - Manutenção do Hospital Municipal BomJesus:

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0166(1)-Aplicações Diretas.

Os pagamentos serão efetuados até o 10° da útil após a entrega e emissão do respectivo documento
fiscal.

Sendo o que se apresenta parao momento, e colocando-nos sempre à disposição para informações
queforem necessárias, reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

Wianey de Câssia^OIivcira Godos Teles dos Santos
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus
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Hospital Municipal Bom Jesus
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Irineópoüs, 24 de junho de 2015.
Ofício n° 59/2015.

AO:

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Hospital Municipal Bom Jesus
IRINEÓPOLIS - SC

Prezados senhores:

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para determinar que seja procedida
abertura de Processo Licitatório , na modalidade que couber, tendo por objetivo o "credenciamento de

^ médicos para realização de atendimentos a pacientes internados pelo SUS" conforme Ofício
protocolado sob o n° 58/2015 da Sra. Cristiane Krnger - Chefe dos Serviços de Enfermagem do Hospital
Municipal Bom Jesus.

As dotações a serem utilizadas para contabilização das respectivas despesas são:

> Projeto Atividade 2028 - Manutenção do Hospital Municipal Bom Jesus:

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0166 (1)-Aplicações Diretas.

Os pagamentos serão efetuados até o 10° da útil após a entrega e emissão do respectivo documento
fiscal.

Sendo o que se apresenta para o momento, e colocando-nos sempre à disposição para informações
que forem necessárias, reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

Wianey de Cássia OlíVeiraTjòyos Teles dos Santos
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus
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Hospital Municipal Bom Jesus

CNPJ 83.145-375/0001-77

E - MAILS: hospital@irmeopolis.sc.gov.br

hospital irineoDolis@hotmail.com
RUAPARANA, 168 - FONE (47) 3625.1122 - CEP 89440 000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

TFRMO DE REFEEtENCIA.

OBJETO

CREDENACIAMENTO DE MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS A PACIENTES
INTERNADOS PELO SUS.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOOBJETO.

A aceitação na entrega e controle referente à entrega do objeto será de competência e responsabilidade do
Hospital Municipal Bom Jesus, por servidores designados por esta instituição, a quem caberá verificar a qualidade
dos produtos e somente deverá seraceito se for de ótima qualidade.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA ADMINISTRAÇÃO DIANTE DE ORÇAMENTO DETALHADO.

O valor foi fixado de acordocom levantamento efetuado referente aos valorespagos durante o ano de 2014.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

A prestação de serviços mencionada caberá para suprir as necessidades do Hospital Municipal Bom Jesus,
através da realização de atendimentos a pacientes internados pelo SUS.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Realização de atendimento a pacientes internados pelo SUS para manutenção de atividades do Hospital
Municipal Bom Jesus.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE MERCADO

O valor estimado está de acordo com os preços praticados no mercado, sendo que o mesmo foi fixado de
acordocom pesquisas efetuadas, chegando a um valor mínimo, conforme tabelaem anexo.

DAS OBRIGAÇÕES

OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

> A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega dos objetos em
compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas
decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias
decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos,
indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados, por
ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato;

> A contratada se obriga facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do objeto, cabendo
fornecer as informações e demais elementos necessários;

> A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato pornão cumprimento do mesmo;

> Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais;

> Fornecer o objeto licitado, nas especificações contidas neste edital;
> Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos

vendidos;



Hospital Municipal Bom Jesus
CNPJ 83.145.375/0001-77

E - MAILS: hospital@irineopolis.sc.gov.br

hospital irineopolis(5)hotmail.com
RUAPARANÁ,168 - FONE (47) 3625.1122 - CEP89440000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

> Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, atéo limite de 25% ( vinte e cinco porcento) do valordo Contrato;

>• Fornecer o objeto licitado, nopreço, prazo e forma estipulada naproposta;
> Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

> Atestar nas Notas Fiscais e/ou faturas a efetiva entrega doobjeto desta licitação;
> Aplicarà empresavencedora, penalidades, quando for o caso;
> Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução docontrato;
>• Efetuar o pagamento à empresa noprazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
> Notificar, por escrito à empresa, da aplicação de qualquer sanção.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO.

A fiscalização na entrega e controle referente à qualidade dos produtos desta licitação e gerenciamento do Contrato
será de competência e responsabilidade de servidor designado pela presidente doHospital Municipal Bom Jesus.

PRAZO DE ENTREGA

O credenciamento ficará em aberto durante o período de 01 ( um) ano. A contratação dos médicos credenciados,
também será pelo prazo de Ol(um) ano, podendo ser prorrogados por mais um ano, desde que haja interesse de
ambas as partes.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

O proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes
penalidades, isolada e conjuntamente:

> Advertência;
> Multa de 0,2 % (dois décimos por cento) do valor da anota de empenho, por dia de atraso, injustificado na

execuçãoda mesma, observada o prazo máximo de 30 (trinta)dias úteis;
Multa de 0,2 % (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjudicatório em executá-la;

5^ Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo
de até 5 ( cinco) anos.

> Declaração de Inidoneidade para licitar oucontratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado as contratadas o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

Hospital Municipal Bom Jesus, 24 de junho de 2015.

:Kruger
Chefe dos^Ser^ços Administrativos



ESTADO DE SANTA CATARINA

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

CNPJ: 83.145.375/0001-77

RUAPARANÁ, 168

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolís - SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Folha; 1/2

Excelentíssimo(a) PRESIDENTE HMBJ

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requererque Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordocom a legislação em vigor.

OBJETO DALICITAÇÃO- CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS APACIENTES INTERNADOS PELO
SUS.

Processo Adm. n":

Forma de Julgamento;

Local de Entrega:

Urgência:

Vigência:

Observações:

Convidados:

6/2015

CREDENCIAMENTO

Forma Pgto. / Reajuste: EM ATÉ 30 DIAS APÔS EMISSÃO DE NOTA FISCAL / SEMREAJUSTE
Prazo Entrega/Exec.: IMEDIATO

Hospital Municipal Bom Jesus - Rua Paraná, 163

SIM

01 ANO

DOTAÇOES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

Modalidade: Outras Modalidades

bât«esa Código da Dotação Descrição da Dotação Compi. do Elemento Valor Previsto

1 03.01.2.028.3.1.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Hospital Municipal Bom Jesus. 3,1.90.34.01.00.00.00 42.000,00
Fonte de Recurso ; 229 - Recursos Serviços de Saude - MAC

Total previsto: 42.000,00

ITENS:

' ltem~| Quantidade; Unid. IDescrição

12.000 UN PRESTAÇÃO DESERVIÇOS MÉDICOS A PACIENTES INTERNADOS PELOSU

Total Geral —•—>

IPreço Unit. Máximo, Total Previsto|

3.500,0000 42.000,00

3.500,0000 42.000,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

CNPJ; 83.145.375/0001-77

RUA PARANÁ, 168

C.E.P.: 89440-000 • Iríneópolis - SC

Irineõpolis, 24 de Junho de 2015.

Folha: 212

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) PRESIDENTE HMBJ, WIANEY DE C. OLIVEIRA G. T. DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizara abertura do Processo Administrativo de Licitação N" 6/2015, na modalidade de Outras Modalidades.

Irineõpolis, 24 de Junho de 2015.

r\

WIANEY DE C. OLIVEIRA G. T. DOS SANTOS

PRESIDENTE HMBJ



ESTADO DE SANTA CATARINA

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

CNPJ: 83.145.375/0001-77

RUA PARANÁ, 168
C.E.P.: 89440-000 - Iríneópoiis - SC

PARECER

Foha: 1/1

CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
asseguraro pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[ ] - HÂ recursos orçamentários para pagamento dasobrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamentodas obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

Processo Administrativo: 6/2015

Número Processo /Ano: 6/2015

Data do Processo: 24/06/2015

Modalidade: Outras Modalidades

Objeto do Processo: CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS A PACIENTES
INTERNADOS PELO SUS.

JÍECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
<'-Êlémentò,'Dè^í^^.^í

1 03.01 2.028 3.1.90.00.00.00.00,00 3.1.90.34.01.00.00.00 58.049,58 42.000,00

Total Previsto; 42.000,00

Total Geral: 42.000,00

Irineópolis, Em ..^.^../..OÉí-./.-J.'3-.

\)

Assinaturaoo Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

CNPJ; 83.145.375/0001-77

RUAPARANÁ, 168
C.E.P.: 89440-000 - Irineópolls - SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0{a) Presidente Hmbj, WIANEY DE 0. OLIVEIRA G. T. DOS SANTOS, no usodas atribuições que lhe
confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Foha; 1/1

A - Processo Nr.: 6/2015

B - Modalidade: Outras Modalidades

C - Forma de Julgamento:CREDENCIAMENTO
D• Forma Pgto./ Reaiuste:EM ATÉ 30 DIAS APÔS EMISSAO DE NOTA FISCAL / SEM REAJUSTE

- Prazo Entrega/Exec.: IMEDIATO

F - Local de Entrega: Hospital Municipal Bom Jesus

G - Urgência: SIM

H - Vigência: 01 ANO

1- Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS A PACIENTES INTERNADOS PELO
SUS.

J • Observações;

K - Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

I^^SPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

[pespesa Código da Dotação Descrição da Dotação

1 03.01.2.028.3.1.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Hospital Municipal Bom Jesus.

Fonte de Recurso; 229 - Recursos Serviços de Saúde - MAC

Compl. do Elemento Valor Previsto

3.1.90.34.01.00.00.00 42.000,00

Total Previsto: 42.000,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

Relaçãodos Processos Administrativos (Período de 01/01/2015 a 24/06/2015)

Processo Data Processo Objeto do Processo

Ano do Processo Adm.: 2015

1 06/04/2015 CREDENCIANENTO DE MÉDICOS PARA PRESTAR SERVIÇOS A
PACIENTES INTERNADOS PLEO SUS, PELO PERÍODO DE 01 ANO •
DRA BEATRIZ BRITES KAMIENSKY

2 22/05/2015 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE VALES ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO
MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM OU SEM CH!P DE SEGURANÇA,
DOTADOS DE SISTEMA CONTRACLONAGEM E FRAUDES, AOS
SERVIDORES DO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.

3 22/05/2015 CREDENCIAMENTO PARA PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
FtADIOGRAFIA ULTFtASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADAA PACIENTES INTERNADOS DO
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.

4 25/05/2015 CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA.

5 29/05/2015 CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RADIOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA E RESSSONÃNCIA
MAGNÉTICA.

6 24/06/2015 CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTOS A PACIENTES INTERNADOS PELO SUS.

Modalidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

OUTRAS MODALIDADES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXiGIBiüDADE DE LICITAÇÃO

OUTRAS MODALIDADES

Situação

Autorizado

Autorizado

Autorizado

Aguardando

Autorizado

Autorizado

Página: 1/1

Data Processo/Ano

10/04/2015

21/05/2015 2/2015

22/05/2015 3/2015

01/06/2015 5/2015

24/06/2015 6/2015



ESTADO DE SANTA CATARINA

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

Relaçãodos Processos Administrativos (Período de 24/06/2015 a 24/06/2015)

Processo Data Processo Objeto do Processo

Ano do Processo Adm.: 2015

s

6 24/06/2015 CREDEI4CÍAMENT0 DE MÉDICOS PARA REALiZAÇÃO DE
ATENDiMENTOS A PACIENTES iNTERNADOS PELO SUS.

Modalidade

OUTRAS MODALiDADES

Página: 1/1

Situação Data Processo/Ano

Autorizado 24/06/2015 6/2015



Hospital Municipal Bom Jesus
CNPJ 83.145.375^0001-77

Rua Paraná, 168-Fone Oxx47 625.1122

89440-000 - OUNEÓPOLIS - SANTA CATAR

RESOLUÇÃO N 010/2015.
"REFORMULA A COMPOSfÇÃO DA COM!SSÃ!
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

APresidente do Hospital Municipal Bom IJesus de Irineópolis cidadã WIANEY
DE CASS3Â OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso Vil da Lei Complementar n«
07/2001, de 15.10.2001,

RESOLVE:

Art 2® - Fica reformulada a Comissão Permanente de Licitação do
Hospital Municipal Bom Jesus, a qual passaa tera seguinte composição:

Presidente: Cleci Moreira:
Secretária: Silvana Rodrigues da Silva;
Membro: Cristiane Krüger.

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15/04/2015.

Art. 3® - Fica revogada a Resolução n° 008/2015 e demais disposições
em contrário.

Dê-se ciência, regisb-e-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis (SC), 27 de Abril de 2015.

WIANEY DE CASSIA O.X^JfetfS DOS SANTOS
Presidente.
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CNPJ 83.102.558/0001-05

si- N<'
Rua Paraná, 200. Centre. Cep 89440400

Fone/Fax <47} 625.1111 C-mafl: preftotture@Mneopei[s.se.80v,br
IRlNEtJPOLIS - SANTA CATARINA

DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

4>

"INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍW(
DE SANTA CATARINA COMO ÓRGÃO D1
PUBLICAÇÃO OFICIAL».

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Jrineópolis, Estado de Santa
Catarma,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aurovou e Eu
sanciono a seguinte; T

LEI
• ít H

Art 1° - Fica ^tuído oDiário Oficia) dos Municípios de Santa Catarina, como óraSo
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substítii a
pubhc^o impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrôiico'
www.dianomunic]pal,sfi,ffnv hr. na rede mundial de computadores -Internet | i

Art. 2". Apublic^o atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, vaüjii
^lateroperalidade da Inôa- Estrutura de Chaves PúbKcas Brasileira-ICP;

0„.p„s os eftitos,^^«sapartir da data da publicaçãç dc
WWW.diariomunimpal.se.gnv hr

no endereço eieti#ic

Art. 4». OChefe do Poder Executivo regulamentará aimplantação do Diário OficJdn
Mumcipioseindicaráadate em que iniciará sua vebul^a ^

Art. S" - Ficam revogadas as disposições era contrário.
Art. 6» - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29 de outubro de klOí

ANDERLEILE2/
Prefeito Mt
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LEI 1.018/01 de 11 de abril de 2001.

«ESTABELECE O MURAL PÚBLICO MUXICÍB^L''
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO,
DÁ 0UTEÂ3 PROVIDÊNCIAS.

GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de l-ineópolis,
Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara aprovou e
eu sanciono a seguinte

Art I® - Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6° da Lei n® 8666/93
consolidada, define-se como In^jrensa Oficial do Município de Eineopolís,
estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n®
863/97.

Art 2®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001.

Gilson Preisler

Prefeito Municipal em exercício

.Íí|^
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estado de santa catarina

município de IRINEOPOLIS

prefeitura municipal de IRINEOPOLIS

OFICIAL DOS ATOS nüHIOI-

PfllS E BA OUTRAS PRDUIBENCIAB.

O^LMO EDSON SF^IR, Pr-^eito Huniripal de I^lneapolie, Es
tado de Saota ^ habitantes deste Munüipio, que
rama,-a ap,-ovou L"eu síneieno a seguinte

•- -ss.:âíS:.';~:i;j£;;s3;S
• « - SerSn nbrlnatonamente afno MuralParágrafo unico LcI todos os atos adminis-

Objoto do Munlctoal, bem cem,o dos demaj^s
trativos do Podei L>í(..c.uuj- levs.. Decretos..
or.jííos da rJnvPnios Ed:[tais, e.c:, ou qual-
Portarias, nni '̂ v^rse -obr^ assuntos de interes-

SrL :uí".p:u-d;. S íomo-da popuIa..o em qeral.
_Sena de nesponsabiUdade da Be^etarie da^^mini^^
S::drLs'̂ 'Lernt;iraL:ad:r::^»i Pubiiee,.,unieioai.

Artigo 3o. - Esta Lei enteara em vxger na data de sua publicaç,Io.
«rtigo 4=. - Revegam-se as disposições e,n ,::ontra,.-io,.

Prefeitu,-a rlunisipai de Irsneopolis, 18 de iunho de 1997.

Artigo 2o.

DALMO EDSON SFAIR
i--' vB-fe i t o !'l Itn i <:; i pa l

Esta Lei foi devida,aente registrada e pubiirada nesta Se-
cretaria., na mesma data.,

^íMskyú Ôl^SSL
Secretario da Adminliiitraç^o e Pinanças



ESTADO DE SANYf} CATARINA

município né irineopolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

DECRETO NR. 910/97.

DETERMINA LOCAL PARA AFIXAÇAÜ DE EDITAIS DE LICIU
ÇAO.

D E C R E T A:

Art. ío. ~ -"i.c:a cietermiriadía Jaral para •

í.-H. da t "-.-.sná í ^ ::: /." a a i 'ita
cA;;;-;c!s-' dv./ r.p-:ia i':í-ní.'iií :i •
AfUPLICÜ - EDITAL DE LICITAÇÕES".

, ic- "MURi'

Art. 2o. - r%vr. a:.nüa cs:;dc a .Mvrvddora Mer~-hv:: i-ops.;, pc.:^
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ac)';; r'l''<jC<-:OÍ;>SOia L. .vátí a" !,Cfc c:D I. I'.:,'.
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FH tnra, Fk.rKi í';; p.ai ::ie scpeJri.í ,, V/:. /ile ;.an
j

DALMO EDSON SFAIR
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Hospital Municipal Bom Jesus
CNPJ 83.145-375/0001-77

E - MAIL: hospital@irineopolis.sc.gov.br
RUA PARANA, 168 - FONE (47) 3625.1122 - CEP 89440 000 - IRINEÔPOUS - SANTA CATARIN^

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2015

PROCESSO N" Ü6/2015

ASSISTÊNCIA MÉDICA

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, toma público
que estará recebendo no Hospital Municipal, com sede a Rua Paraná n°. 168 , no período de 29/06/2015 a
29/06/2016, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, documentação para credenciamento de
médicos para realÍ2ação de atendimentos a pacientes internados pelo SUS a serem realizados no Hospital
Municipal Bom Jesus, emconformidade com a lei Orgânica do Município, e a Lei 8.666/93, consolidada.

1. Objeto

1.1 - Este procedimento tem por objeto credenciar médicos para prestação de Serviços na área
medica, para a realização de assistência e acompanhamento nas internações de pacientes do SUS.

1.2 - Para os fins de credenciamento previsto no item 1.1, os médicos deverão permanecer no
sobreaviso durante todo o período sob sua responsabilidade.

1.3 - Para os fins de credenciamento previsto no item 1.1, quando das consultas/atendimentos
resultarem em internamento, o médico clínico geral será o responsável também pelas visitas e demais
atendimentos, bem como pelo fornecimento de alta ao paciente.

1.4-0 Edital de credenciamento permanecerá em aberto, pelo período de 01 (um) ano, para
recebimento de envelopes de todos os interessados, chamados de acordo com necessidades da referida
instituição.

2. Das Condições do Credenciamento

2.1 - Poderão participar do presente credenciamento, pessoas físicas, devidamente habilitadas,
com idoneidade econômico-financeira, com regularidade Jurídico-fiscal, que não tenham sofrido
penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as
condições fixadas neste edital e anexos, e, que aceitem as normas estabelecidas pelo Hospital Municipal
Bom Jesus.

2.2 - Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação;

2.2.1 - PESSOA FÍSICA:
a) Certificado de conclusão do curso superior de habilitação profissional (Medicina);
b) Registro no Conselho Regional da Classe (Medicina);
c) Inscrição como autônomo junto ao INSS;
d) Inscrição como autônomojunto ao Município;
e) Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para o sexo masculino;
g) Comprovante de endereço residencial;
h) CPF e Carteira de Identidade;
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou ouú-a

equivalente, na forma da lei;

d-
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j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa Conjunta);
1) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social - Certidão Negativa de Debito

(CND/INSS);
m) Preenchimento da "Proposta de Credenciamento", conforme Anexo I;
n) Preenchimento do "Termo de Declaração e Compromisso, conforme Anexo II;
o) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida

por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o
modelo constante no Anexo III deste edital;

p) Declaração de Sujeição ao Edital e inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo IV deste edital.

2.2.2. - PESSOA JURÍDICA:
2.2.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de sociedade comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
(ORIGINALE SUAS ALTERAÇÕES OU ATO CONSOLIDADO), devidamente registrado e
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;

b) No caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoriaem
exercício;

c) No caso de firma individual: cédula de identidade, registro comercial, como prova de inscrição na
junta comercial ou repartição correspondente;

d) Preenchimento da "Proposta de Credenciamento", conforme Anexo I;
e) Preenchimento do "Termo de Declaração e Compromisso, conforme Anexo II;
f) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por

Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo
constante no Anexo III deste edital;

g) Declaração de Sujeição ao Edital e inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo IV deste edital;

h) Declaração formal e expressa da proponente, sob as penas da lei, que atende o inciso V do artigo
27, da lei n.° 8.666/93, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, de
que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando
trabalhos noturno, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em
qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos.

2.2.2.2 - REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Certidão Negativa de Tributos Municipais da Sede do proponente;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Conjunta Negativa de Débito relativos a Tributos Federais e da Dívida da União;
d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular, no

cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por Lei (CND - INSS);
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviços (CRS - FGTS),

demonstrando no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei.

2.2.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)Declaração formal da empresa proponente, de que possui em seus quadros como responsável técnico,
pelo menos um profissional da área médica, com especialidade mínima em Clínica Geral, com formação
superior em medicina e registro no CRM;



Hospital Municipal Bom Jesus
CNPJ 83.145.375/0001-77
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b) Declaração do proponente comprovando disponibilidade para prestação dos serviços, conforme a
necessidade do Hospital Municipal Bom Jesus, aqualquer momento em que for solicitado;

c) A proponente deve apresentar cópia autenticada do CRM e do documento que comprove formação
Superior e do Diploma na especialidade, do profissional que irá desenvolver os serviços junto ao
Hospital.

2.3. - Os documentos necessários à habilitação, poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, pelos membros da Comissão Permanente
de Licitação, mediante apresentação do documento original ou publicação em órgão oficial, em uma
única via, sem rasurasemendas ou entrelinhas.

2.4. - Não será credenciado o médico que deixar de apresentar os documentos acima, ou
apresentá-los em desacordo com o presente Edital.

3. Da Adesão ao Credenciamento

3.1. - Toma-se implícito que os proponentes que responderem ao CREDENCIAMENTO,
concordam integralmente com os termos do presente editai e seus anexos.

4. Do Procedimento e Julgamento

4.1. - Toda documentação mencionada no presente Edital, deverá ser entregue dentro de um
envelope lacrado, devidamente identificado externamente, no Hospital Municipal Bom Jesus, no horário
de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, entre os dias 29/06/2014 a 29/06/2016, com os seguintes dizeres:

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RUA PARANA N". 168
IRINEÓPOLIS - SC

CEP: 89440-000

CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CLÍNICOS PARA DE SERVIÇOS NA
ÁREA MÉDICA, PARA AREA.LIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E

ACOMPANHAMENTO NAS INTERNAÇÕES DE PACIENTES DO SUS.

4.2. - O Julgamento da documentação de habilitação recebida para fins de credenciamento,
conforme envelopes lacrados, identificáveis externamente, entregues durante o período mencionado no
item 4.1, serárealizado nasdependências do Hospital Municipal Bom Jesus.

5. Da Ciassifícação

5.1. - O resultado do presente credenciamento será afixado no Quadro de Avisos da
CONTRATANTE, conforme cada recebimemo, no prazo Máximo de 10 (dez) dias úteis,
contadosda data de recebimento dos documentos de habilitação (item 02).

5.2. - Os Médicos aptos serão notificados através de oficio.

d-
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5.3. - Se algum interessado se recusar a assinar o termo de contrato, faculta-se o Hospital
Municipal Bom Jesus, independentemente de aviso, notificação, ou interpelação judicial ou extrajudicial,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para credenciamento o subseqüente e
imediato à limitação de credenciados no documento acima especificado, nos termos do § 2° do art 64 da
Lei 8.666/93.

6. Recursos

6.1 - Os atos praticados pela Comissão de Licitação são susceptíveis de recursos pelos licitantes no
prazo máximo de 05 dias úteis a contar da data de divulgação da classificação, na forma do art. 109 da
Lei n° 8.666/93.

6.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e subscrita
pelo concorrente, ou por procurador habilitado na forma da Lei, no prazo máximo de 05 dias úteis após a
divulgação do resultado.

7. Do Pagamento

7.1 - O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis deverá informar e registrar em sua Unidade
Financeira eContábil a rubrica dos recursos financeiros para cobrir os pagamentos dos serviços prestados.

7.2 —O Hospital Municipal Bom Jesus pagará aos profissionais, mediante produção decorrente
dos intemamentos realizados durante o mês, no montante dos valores líquidos que lhes forem devidos,
pelos atendimentos realizados.

'̂ •3 ~ As despesas das contratações oriundas do presente edital correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias;

> Projeto Atividade 2028 - Manutenção do Hospital Bom Jesus — 3.1.90.00.00.00.00.00
0166(1)- Aplicações Diretas.

~ Os pagamentos serão efetuados até o 10°. dia útil do mês subseqüente a prestação dos
serviços executados.

7.5 - A produção/descrição dos serviços realizados deverá ser encaminhada ate o 3°. dia útil do
mês subseqüente a realização dos serviços prestados, acompanhada de Relação dos usuários, constando;
data da realização da consulta/atendimento, nome do usuário completo com data de nascimento e
endereço, procedimento, descrição do procedimento, materiais utilizados.

S. Disposições Gerais

8.1 - O credenciamento seefetivará após a assinatura do termo contratual, através de Processo de
Inexigibilidade, conforme modelo do Anexo V (contrato) desde edital, o que se dará de acordo com a
necessidade e conveniência do Hospital Municipal Bom Jesus.

8.2 - Toda informação referente ao presente credenciamento será fornecida pela Comissão
Permanente de Licitações.

8.3 - Ao inscrever-se no presente Credenciamento o interessado declara conhecer, aceitar e
obedecer plenamente os termos do presente Edital e de possuir os documentos comprobatórios das
condições nele exigidas.
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8.4 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital.

8.5 - Maiores esclarecimentos serão prestados no Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis,
com sede situada na Rua Paraná, n° 168 - Centro, na cidade de Irineópolis, ou pelo telefone (47) 3625
1122.

8.6 - Ao Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:

a) De contratar o objeto da presente licitação de acordo com a sua disponibilidade financeira, sem que
caiba ao CONTRATADO direito de indenização;

b) Deanular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei n.° 8.666/93.

8.7 - Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes ao Hospital não serão
considerados como motivos de impugnações.

9, Casos Omissos

9.1 - Aplicam-se aeste Edital as disposições da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, que institui
normas para licitações econtratos da Administração Pública, incorporando as alterações introduzidas pela
Lei n.° 8.883 de 08 dejunho de 1994 e pela lei n.° 9.648 de 28 de maio de 1998.

9.2 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações,
encarregada do recebimento, análise e julgamento do credenciamento.

10. Anexos do Edital

10.1 - Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes
anexos:

Anexo 1 - MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO;
Anexo 11 - MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO;
Anexo III - MODELO DEDECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO;
Anexo V - MINUTA DE CONTRATO.

Irineópolis (SC), 24 de junho de 2015.

Wianey de Cassia~€LCodoy Teles dos Santos
Presidente HMBJ
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 03/2015
PROCESSO N° 06/2015

ASSISTÊNCIA MÉDICA

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

NOME OU RAZAO SOCIAL:

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (PESSOA JURÍDICA) OU RAZÃO SOCIAL

NACIONALIDADE NATURALIDADE DATA NASCIMENTO ESTADO CIVIL SEXO

EDEREÇO RESIDENCIAL (rua. n°. bairro cep cic) TELEFONE

N" INSCRICÀO INSS V INSCRIÇÃOMUNICIPAL CPF/CNPJ CRM/PR

ESPECIALIDADE MEDICA DOMICILIO BANCARIO AGENCIA CONTA CORRENTE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SIM NÃO

E SERVIDOR PÚBLICO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO GR/\TIFICADA?
ESTÃ NO EXERCÍCIO DL MANDATO LEGISLATIVO?
ESTÁ REGISTRADO OFICIALMENTE PARA CANDIDATURA DE CARGO ELETIVO?
POSSUI OU 1ROS VÍNCULOS EMPREGATICIOS?

OUAIS E EM OUE DIAS E HORÁRIOS?

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES PRES IADAS SÃO VERDADEIRAS, Ql.E CONCORDO COM AS CONDIÇÕES DE
VENCIMENTO E PAGAMENTO ESTABELECIDA PELO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, BEM COMO EM
REALIZAR ATENDIMENTOS NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.

LOCAL E DATA ASSINATURA E CARIMBO
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" Q3/2015

PROCESSO N" Q6/2Q15

ASSITÊNCU MÉDICA

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO

AO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEOPOLIS

O abaixo assinado, inscrito
no CRM- sob o n° pretendente que lhe seja outorgada, pelo Hospital Municipal Bom
Jesus de Irineópolis, credencial, a título precário, que o autorize a prestar atendimentos aos usuários do
SUS, como profissional autônomo credenciado pela mesma instituição, com remuneração, declara
expressamente o seguinte:

a) que conhece integralmente os preceitos estabelecidos pelo Hospital Municipal Bom
Jesus para o credenciamento da realização de assistência e acompanhamento nas internações de pacientes
do SUS no mesmo.

b) que aceita as condições vigentes, bem como as que vierem a ser estabelecidas pelo
Hospital Municipal Bom Jesus para o credenciamento, assim como aceita todos os termos dos atos
normativos acima referidos ou que vierem a ser editados, e se compromete a observá-los fielmente, sob
pena de cancelamento da respectiva credencial, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
prévia da parte do Hospital Municipal Bom Jesus.

Irineópolis (SC), de de 2015.

assinatura do profissional
Carimbo

Cl
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 03/2015

PROCESSO N" 06/2015

ASSISTÊNCIA MEDICA

ANEXO in

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissão de Licitações

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Credenciamento n-° 03/2015, instaurado pelo Hospital Municipal Bom Jesus
de Irineópolis, que não fomos declarados iiiidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local, data

Assinatura e carimbo

(Identidade Profissional, RG, CPF ou CNPJ)
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 03/2015

PROCESSO N" Q6/2015

ASSITÊNCIA MÉDICA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref. Processo Licitatório n.°06/2015.

O signatário da presente, proponente declara concordar com os termos do Edital de
Credenciamento n." 03/2015, supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar o{s) objetos previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a
decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2° e
artigo 97 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

..de. .de.

(carimbo e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão em _/_/_)
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 03/2015

PROCESSO N° 06/2Q15

ASSISTÊNCIA MÉDICA

INEXIGIBILIDADE N" /2015.

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS A PACIENTES INTERNADOS PELO SUS.

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Hospital Municipal Bom Jesus,
com sede à Rua Paraná, n'' 168, na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000,
CNPJ 11° 83.145.375/0001-77, neste ato representada por sua Presidente, Sra. WIANEY DE CASSIA
OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, brasileira, casada, no exercício do Cargo de Presidente
do referido hospital, residente e domiciliada a Avenida 22 de julho, sn, no centro do Município de
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.° 811.060.769-15, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, residente/sediada a
rua inscrito no CPF/CNPJ sob n° , doravante designado(a) simplesmente
"CONTRATADO(A)", têm justo e avençado o presente contrato de credenciamento para prestação de
serviços na área da saúde, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal n° 8.666/93 suas alterações e
legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação n°. 06/2015, modalidade
Credenciamento, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATADOÍA) declara que aceita prestar os
serviços, objeto deste contrato, com total observância do regime do CONTRATANTE, realizando
assistência e acompanhamento nas internações de pacientes do SUS a serem realizados no Hospital
Municipal Bom Jesus.

Parágrafo Primeiro: O objeto deste contrato será credenciar pessoas físicas para
prestação de Serviços na área medica, para a realização de assistência e acompanhamento nas internações
de pacientes do SUS.

Parágrafo Segundo: o clinico responsável, deverá permanecer de sobreaviso durante
todo o período sob sua responsabilidade.

Parágrafo Terceiro: as consultas/atendimentos que resultarem em intemamento, o
clinico, se responsabilizará pelas visitase demais atendimentos até a alta do paciente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ao(Á) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança
pelos serviços prestados na forma deste contrato aos usuários da assistência do CONTRATANTE.

Parágrafo Único: 0(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas conseqüências
administrativas, civis e penais decorrentes de culpa profissional individualmente e/ou em equipe.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente
prestados conforme o estipulado na "CLÁUSULA PRIMEIRA" serão pagos ao CONTRATADO(A),
pelo CONTRATANTE, de acordo com os valores estipulados no Edital de Credenciamento n° 03/2015,
onde o Hospital Municipal Bom Jesus pagará aos profissionais, mediante produção decorrente dos
internamentos realizados durante o mês, no montante dos valores líquidos que lhes forem devidos, pelos
atendimentos realizados.

dr-
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CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais)
apresentada(s) pelo(a) CONTRATADO(A), através de relatório, até o 10° (décimo) dia útil do mês
subseqüente, ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do processamento da
documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que implicará em correspondente dilatação do
prazo.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10°. dia útil
subseqüente a prestação dos serviços executados.

Parágrafo Segundo: A produção/descrição dos serviços realizados deverá ser
encaminhada ate o 3°. dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços prestados, acompanhada de
Relação dos usuários, constando; data da realização da consulta/atendimento, nome do usuário completo
com data de nascimento e endereço, procedimento, descrição do procedimento, materiais utilizados.

Parágrafo Terceiro: As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CONTRATANTE,
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pelo(a) CONTRATADO(A), serão feitas por escrito.

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe aprouver e
no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos
fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços contratados, e a observância do regime
assistencial de que trata a CLÁUSULA PRIMEIRA.

Parágrafo Primeiro: 0(A) CONTRATADO(A) proporcionará todas as facilidades
necessárias ao pessoal que o CONTRATANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é
facultada, bem como a qualquer outro servidor doCONTRATANTE no desempenho de suas funções.

Parágrafo Segundo: A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA terá por objeto,
notadamente, a qualidade da prestação dos serviços bem como o controle "a posteriori" da assistência
prestada, cabendo exclusivamente ao(à) CONTRATADO(A) integral responsabilidade e eficiência
técnica da prestação assistência! realizados, assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando
exercida, não elidirá, nem reduzirá, a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A), de sua administração e
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual
ocorrência não implicará jamais em co-responsabilidade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA: 0(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita
regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou para fiscais, bem como
sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades e as condições de habilitação
exigidas pelo Edital de Credenciamento n.° 03/2015, devendo apresentar ao CONTRATANTE, junto com
a fatura mensal (e sempre que lhe for solicitado), o comprovante de recolhimento junto ao INSS e os
demais documentos comprobatórios das regularidades descritas nestacláusula,

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato subordina-se ao plano de
despesa/reembolso compatível com os recursos pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE providenciará a(s) publicação(ões)
resumida(s), do contrato, bem como dos eventuais termo(s) aditivo(s), se for o caso, e outras
determinadas em lei, no órgão de publicações oficiais do Município, em atendimento ao disposto no
parágrafo único do art. 61 da Lei n.° 8,666/93,

do mês

Cp
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CLÁUSULA NONA: A inobservância, pelo(a) CONTRAIADO(A), de qualquer
cláusula condição ou obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou
regulamentar pertinente, autorizará o CONTRATANTE a aplicar a seu critério, qualquer das seguintes
sanções:

a) advertência;
b) "multa dia"' de caráter penal;
c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento) do valor total contratual, conforme a

gravidade da infração.

Parágrafo Único: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta
CLÁUSULA não elidirá o direito de o CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e
danos que ofato gerador da sanção acarretar para si, terceiro ou meio ambiente.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato será
rescindido em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVTI do art. 78 e observados os artigos 79 e 80, todos da Lei Federal n° 8,666/93,
assegurado o contraditório e ampla defesa do(a) CONTRATADO(A).

Parágrafo Único: Mediante simples aviso extra-judicial, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, desde que haja conveniência
administrativa na forma estabelecida no inciso 11 e § 1° doart. 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato terá vigência por 01 (um)
ano a contar da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: Mediante acordo entre as partes, o presente termo de contrato
poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, até olimite de 60 (sessenta) meses, conforme estabelecido
no art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os recursos para atender as despesas do
CONTRATANTE, resultantes deste Contrato/Convênio, correrão a conta de dotações orçamentárias
constantes do presente orçamento e para os exercícios subseqüentes, pela dotação que vier a ser alocada
para atender as obrigações da mesma natureza, conforme abaixo segue:

> Projeto Atividade 2028 - Manutenção do Hospital Bom Jesus —3.1.90.00.00.00.00.00
0166(1) - Aplicações Diretas.

Parágrafo Único: O presente contrato tem o valor estimado para o período de
vigência de 12 meses, com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços
de remuneração constantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas prestações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A troca eventual de documentos e cartas entre
a CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei
n.° 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios geraisde direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Porto União, em .
renúncia aqualquer outro, para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato. ril.
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E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de
igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

Wianey de Cassia o. Godoy Teles dos Santos
Contratante

Testemunhas

Nome:

CPF:

Irineópoüs(SC), de de 2015.

Nome:

CPF:

Contratada/o
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Uma Sra. Silvana Rodrigues da Silva
D.D. Pregoeira do Hospital Municipal Bom Jesus
Irineópolis - SC

Ref. Processo Licitatório n° 06/2015.

Modalidade: Credenciamento n°03/2015.

PARECER JURÍDICO ( Atendimento a Lei d°8.666/93).

Submetido a apreciação desta assessoria jurídica, nos termos da Lei n° 10.520/02, com aplicação subsidiária
do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, (Lei das Licitações e Contratos da Administração Pública), o processo
licitatório em epígrafe, na modalidade Credenciamento, " contratação de médicos para atender a pacientes internados
pelo SUS no Hospital Municipal Bom Jesus."

Analisando-se as minutas apresentadas, observa-se que o referido procedimento licitatório está de acordo
com a legislação pertinente, atendendo os requisitos exigidos, nos termos da Lei n° 8.666/93.

Há previsão também acerca dos privilégios concedidos ás Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
conforme disposto na Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte), Capítulo V.

Assim, diante de tal situação, estando o processo formalmente em ordem, encontra-se em condições de
seguir seu trâmite normal, conforme decisão da autoridade superior, se assim entender conveniente ao interesse
público.

Considerando a modalidade da licitação (credenciamento), bem como considerando as disposições legais
atinentes á espécie, aos avisos contendo o resumo do edital deverão ser publicados, com antecedência, por no
mínimo 01(uma vez), nos seguintes veículos de comunicação impressa e eletrônica:

a) Jornal de publicações oficiais do Município - circulação regional (Jornal Diário do Planalto);
b )Jornal de publicações oficiaisdo Município - circulação estadual (A Notícia);
c) Diário Oficial Eletrônico do Município - DOM;
d) Diário Oficial da União - DOU;
e) Diário Oficial do Estado - DOE;
f) SitioOficial do Município na Rede Mundial de Computadores;
g) Mural Público.

Oportuno ainda ressaltar que os envelopes para o devido credenciamento serão aceitos, a partir da data da
última publicação.

Saliento que esta assessoria deixa de se manifestar a respeito da quantidade e qualidade do objeto a ser
licitado, por não contar com aptidão técnica para tanto. Ainda, deixa de analisar a conveniência e oportunidade do
certame e seu objeto, limitando-se á análise dos aspectos formais do edital, conforme dispõe o artigo 38 da Lei n°
8.666/93.

Por fim, tendo em vista a Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101/2000, de 04.05.2000,
há quese observar o disposto em seuartigo 16 noquediz respeito ás condições parageração de despesas.

É o parecer, s.m.j.

Irineópolis, 24 de junho de 2015.

Ana Maria Onevetch.

OAB 58083/PR
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RelaçãodasPublicaçõesdoProcesso

SeqüênciaNomedoVeiculodePublicação

Processo/Ano:6/2015LiciUçáo:3/2015-OU

DataPublicaçãoTipodePublicação

DatadoProcesso:24/06/2015

6Anotícia'29/06/2015Edital/Justificativa

5DIÁRIODOPLANALTO29/06/2015Edital/Justificativa

4DIÁRIOOFICIALDOESTADO•29/06/2015Edital/Justificativa

3DIÁRIOOFICIALDOSMUNICÍPIOS29/06/2015Edital/Justificativa

2DIÁRIOOFICIALDEUNIÃO.29/06/2015Edital/Justificativa

1SITEDOMUNICÍPIO29/06/2015Edital/Justificativa
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Nota de Empenho

C.N.PJ.: 83.102.558/0001-05
Município: IRINEOPOLIS

Ôrgâo: 02

Unidade: 02.03

Funcionai: 04.122,0007

Projeto/Atividade: 2.002
Elemento; 3.3.90.00.00.00.00.00.0100
Cód. Detalham.: O- Sem detalhamento das destinaçOes de recursos
Código reduzido; 000007

- PODER EXECUTIVO

• SECRETARIA DAAOMiNiSTRACAO
- ADMINISTRAÇÃO
- Manutenção da Secretaria da Administração

Aplicações Diretas

Oata:

N"do empenho:

Ordinário

Processo:

22/06/2015

2235/16

AF-1720/2015

Dotação Iniciai: 381.066,98

Suplementações: 30.000.00
Empenhos anteriores: 352.960,98

Anulações: 0,00 Valordo empenho: 490,28

Total (A): 411.066.98 ^^lo^ Anulado: 0,00
Total (B): 353.471,26

Saldo(A-B): 57.595,72

reço: RUACACADOR, 112
C.N.P.J.: 92.821.701/0057-64
Banco:

Especificação:

Fontede recursos : Ordinário

Cidade: JOINVILLE

lnscr.Est./ident.Prof.:
Agência:

Conta Corrente:

Fica empenhada aImportância de 490,28 (quatrocentos enoventa reais evinte eoito centavos)

Fundamentolegal:
Modai. licitação : Pregão Presenciai
Contrato: 19/2015

Encarregadodo serviço Credor

Declaro que oniatorial/serviço foi fornecido/prestado

Número: 43/2012

MARIA EMILIA SCHIESSL ALBÊRTI
CONTADOR CRC/SC- 0323549/O-7

Lictultíssão

Data

Data

Data

UF: SC

Fone: 47-3419-2133

Fax: 47-3419-2133

Total geral:

07/01/2013

01/01/2015

JULIANO POZZi PEREIRA

Prefeito Municipal

490,28
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tas. Leiloel'0 Olicisl irrscrito naiUCESP sob n!316, faz saber, alravés (to presente EOKal.que
Belo BancoSradesco 5.A,cromoecráavenclaemLeil3o|l»ou 2«lSa imóvelabsiMdescritt!,
ifracttados, na forma da Lei 9.514/97. localização do imóvel. Wo do Çam^o-SC. Çei^- AvComeitlíl.Areastotals:terr.l,U8m'ecoostr.estim5danolocaldel47m',Matf.2.79800«i
e numeração oredial pendentes deaverbaçSo no RI, reeularizaçio eencargos Poren^s
•retão porconta do comprador, Ocupado (AF). 1'leilão; 13/07/2015.àslOh, Unce mlnlro,•í7/07/2015,àsI0h,Laneemlnirao;RS156.000,00(cason>oseia4rrem8tadonoie|ellSo).
j-àvista mais comissão de551 aoleiloeiro Da participação on-line; Ointeressado deverS
tò DrévlQ perante o leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.Para mais
117-1000, ramais 121oo 158,Os interessadosdevem consultarascondiçâesdepaêamemoe
níveis nossttes;www,brade5ce,Cdm,brewvrtar.freitBsMorirõ;gnv^

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA LIGA DA SOCIEDADE JOINVILENSE
jeio eslaUilo, convoco lodoa ossócios com direito ao voto, para uma Assembléia
I, a reallzar-se no dia 07 deJultio de2015, âs 18h30 ern primeira convocação com
1segunda convocação às19 hccas com qualouer niimero, na set» da soóedade,
M, Centro, Joinville/SC, para deliberar sobre doação a PMJ, defaixa deterra

Joinville, 26 de junho de 2015.
Atenciosamente

Presidente

IM" 503M39-16,20té,4,04,7200/SC
;ONÔMICAFEDERAL-CEP
URY COSTA

EDITAL N>720000463557
CITAÇÃO - PRAZO DE30 DIAS

aida 4,' Vara Federal da Subseção Judiciária Flonanópolis/SC. na fisrma da
Ra todos fluamos o presente edital, com praso de 30 (trinta) dias,wrem ou
3tiverein ou interessar possaque, nesteJuizo Federal, iramila a açâo ppra
que serequer a cobrança da quantia de 34,580,77 (em 12/2014). ofigrnads
ilerenle ao contrato de abertura de cfàdilo para (inancram^ de de
:iTADA por este etJital, GIS6LAFLEURY COSTA, CPF 012,967,243-13, (W esar
nSo sabido, uma vez que nâaencontrada para ser líitada pessoa|mente. e ter
parte autora, para que pague no prazo de '5 (quinzej^iâs a qumba ^rcteou
olereça embargos, querendo, nos lermos do ertigo 11028 esaguintós CMrgo
.00 pena de, fiâo sendo embargada a ação, conslituir-sa depterro direto o lilu o
E para que no futuro nâo posça seralegada ignorância, expadiu-se o pieMnte
lublicado uma vez no órgão oOcial a pelo menos duas vezes em jornal local
no lugar de costume, nesta Fómm. Dada e passada nesta cidade de Florianópolis/
rea da Rocha, Diretorda SeCTetaria, o confert.

NOTIF 5037289-70,2Ü14.4.04,720Í/SC
JXA ECONÔMICAFEDERAL - CEF
EU GONÇALVES
131116

ED1TALDE NOTIFICAÇÃO
PRAZO:20 (VINTE) DIAS

ENES TARCiStO MARCEUNO TEIXEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3*
le FLORIANÓPOLIS, SEÇÃO JUDICIARIA DE SANTA CATARINA, NA FORMA
ER, aosqi»o presente edlla! virem ou dele conhecimento tiverem, que perante
irarnita a ação acima referida e que, por meio deste «ditai, NOTIFICA ROSELI
>F n» 035.255,009-04), que se encontra em local desconhecido, segundo
tadas nos autos, para que promova onaoamsnío flo débito de RS 3.50^69 (três
seis reais e sésseriia e nòvicehíavoslTapurado em 26 dedezembro de 2014,
•atualização monetária, juros, despesas de cobrança, honorârros advocalicros e
3S, no prazo de15 (quinze) dias, contados dsdata da nolineação, sob pena Oe
iropriedade plena do Imóvel iocelizaflo na Rua VL 04,112, casa 2,Condomínio
lova, Pschecos, 88.130^)00 - Paltioça - SC, em favor docredor nduciârio, nos
iniciai, ESCLARECE que, por se tratar de prorresso elstr^ioo, os autos podem wr
nte acesso aosite nitp://www.jfsc.lus.br, menus eproe ' Consulta PótXica >Justiça
com inserção do niímero respecüvo; bem como que qualquer manifestação nos
oraovida por m«o elevanico no Sistema e-Proc, após onecessário cadastro do
IÇADO naforma da lei e afaadfl nolugar de costume, nasededeste juízo, naRua
3Pltslca, 4810, 3® andar, /Igronômica, CEP 68025-255 - Florianópolis - SC, com
3das 13âs 18horas. LAWADO na Secretaria da 3' tftra Federal de Fionanópolis,
2015,

IA N° S023B28-47.2014A.04,7206/SC

CONÕMICA FEDERAL - CEF

I BRASIL COM OE CONFEC LTDA • ME

r.n
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSE- JOIHVlU,e/SC

!U|SJI>0 PREGÃO PRE^CIAL S,R.P N, •03W2015,
LflllUiSifi AQUtSIÇÃODEMATERlALMÉOiCO-UNHATÉXTIL
Face a desclassincaçâo do item 03 da empresa Neve Ind, e Com de Prod, Cirúrgicos Lida,, o
Hospital Municipal Sâo José convoca os interessados, para parttópar da abertura do eiwelopo de
hebiliuçao da empresa Cointer Material Médii» Hosptslar Lida;, no.dia 01/07/2015 às 09:00 horas,
na sede Administrativa da Autarquia.

Joinville.26 de junho de 2015-

Carios Alexandreda Silva - DiretorPresidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRiNEÔPOUS ^ \-
PROCESSO LKJíTATÔfUO N,°0W2015 ^

CREDENCIAMENTO N,'03^015

OHospital Municipal Bom Jesus de Irinoópolis, toma pübldo para conhecimento dos interessados que
realizará no período de 29Í1S«015 a29/06^016, ProcessoUcilstóriona Modalidade Credenoramento,
de acordo com aLei n.» 866a93, visando aPrestação de Serviços Médicos para atendimentos a^
cernes internados pelo SUS- OEdital de Udtaçâo encontra-se a(«sposi-çâo dos inleres^d» no 0^
pariamenlo de Compras eLtólaçíes, no horário 08:00 as 12:00 his edas 13:00 horas as 7M hrs, sita
aRua Paraná, n.-168, Cemtro, Itineópolls SC, Fone47 36251122, no site wvrw.irineopoUs.so.gov.br,

Irineépolis, 25 de junhode 2015-
JULIANO POZZIPERHRA

Prefeito Municipal

ESTADO DESANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE B1QUAÇU

O^IaTI I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO REFERENTE ATP 156/2015 PMB

ADiretoria de Licitações e Contratos vem, por meio dessa, comunicar ás
empresas interessadas e participantes da TP 156/2015 PMB oseguinte
exposto; Foram mantidas, acerca da habilitação e inabiliíaçâo das empresas
partcipantes no certame, as decisões da Comissão Permanente de Licitação,
Sendo assim, a abertura da proposta das empresas habilitadas (PLM -
CONSTRUÇÕES ECOMERCIO LTDAE CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA
LTDA) dar-se-á no dia 30/06/2015, ás 15:00 horas. Nada mais aexpor.

BIguaçu, 25 de junhode 2015.
RAMON WOLLINQER

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL-lARáMARlADOSWJOS-ARegstradocsfót-CFicloírjflégqtmde IrnóviiSra Cornaria cteTmbò^tttodsSí^
Càtznra, na fomib da L«i; FAZ SABER atodos « Àilérassados que virem op^edital»

sae ?75^ESPr'SC, nascido em 14 <}e jumoúe ism», orasnero.

a,ti9Ql8deLdF«)9rSri«5.76«,del9de.!aefrtiiode1979,paraproiiioveróRESSTRO»OES^^
SSfas, denomlnarlas de lote», numerados de 01 a03, ««lendo: lote 01 -737,19n^02-552-30^»®"5«Led'toç6es.Osiaferid03lctesse(todesmenibfad(»d(.te.tér«srtij^^^
de FSo dos Cedros, desta Coraana; deiidaiwtó matriculado nesta serventia sob orrúmo-o r» «Sem 2^Oesrr^rnbranieritolorOeyldamerW aprovado peisPretBtoaMurieipa) local, Pluitadevtíamenteassmsda por (íiflstof^^
HensM - Bigwhejro Ovll, regisSado no Ciea/SC scb on» - .
112208-1 B ARI n. 5420071S £, pata que (fiegue ao ;,
conlieeimwto de Iodos aqueles que possam julgar-se



>.'l»;,94WOC}ol>17)«iK JOOAHN (CPF 362 923 51G-OQ), por adiarem êm locsl incarto

ima va2 qua não encontrados para ser citados pessoalínante. e ler assim requerido a
âra que paguem no prazo de 15 (quiree) d^s a quanUa devida ou, no mesmo prazo,

argoe. querendo, nos terTrK>s do anigo 1102a e seguintes do Código Processual Civil.

iSo sendo embargada a ação. constituir-se de pleno direito o tllufo executivo judícíaJ.
I futuro não possa ser alegada ignorância, expodiu-se o presente edital, que seré

vez no órgão o^ial e pelo menos duas vezes em}omal local, afixandc^se cópia no
ne, neste Fórum Dada e passada nesta cidade da Ftorianópolis/SC, eu. Juilano Ayres

tor de Secretaria, o conferi.

ESTADO DE SANTA CATARINA

município DE BIGUAÇÜ
SECRETAIjllA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
COMUNICADO REFERENTE A TP 160/2015 PMB

de Licitações e Contratos vem, por meio dessa, comunicar ás

interessadas e participantes da TP 160/2015 PMB o seguinte

iram mantidas, acerca da habilitação e inabilitaçâo das empresas

s no certame, as decisões da Comissão Permanente de Licitação,

im, a abertura da proposta das empresas tiabilitadas (PLM -

?ÕES E COMERCIO LTDA E CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA
le-á no dia 30/06/2015,és 14:00 horas. Nada mais a expor.

BIguaçu, 25 de junho de 2015,

RAMON WOLLINGER

PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S-500 PARA USO NOS
GERADORES DA EfiíASA, INCLUINDO FORNECIMENTO E ENTREGA POR EMPRESA

DEVIDAMENTEAUTORIZADAPELAAGÈNCIA NACIONAL DO PETRÔLEOAEXERCER
A ATIVIDADE DE TRANSPORTADOR-REVENDEDOR-RETALHISTA (TRR) DE
COMBUSTÍVEIS, NOSLOCAISDETERMINADOS PEUkAUTARQUIA.
Tipodellcitação: Merorpreçoglobal
Entregados envelopes:atéàs14'.00horas(HaráríodeBrasllla)dodia09deiulhocle2015.
Datactioráriodeaberturaiás 14:10horas(HorãríodeBrasl>la)dodla09dejulhode2015.
Local: Sede administrativa da EMASA - 4' Avenida. 250, Centro, Balneário Camboriú/
SC.

RETIRADA DO EDITAL: EMASA, em dias úteis, das12hás 18h, mediante recdhimentodo
valorOQ R$ 10.00 (dez reais) referentes aos custos com reprodução do matedal,ou pelo sita

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N°. 26/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição do gás cloro para usoito
sistema de tratamento de água destinada ao consumo humano e no sistema de tratamento
de esgoto da Empresa Municipal de Agua e Saneamento de Balneáno Camboriú -
ÊMASA-Tipo de licitação; Menor preço lote
Entrega dosenvelopes: atéàs14:00 hora (H^riodeBrasília) dodia 10dejulho de2015. '
Data e horário de abertura: às 14:10hora (Horáriode Brasília)do dia10 deJulhode 2015.
Locai: Sede administrativa da EMASA - i' Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/
SC.

RETIRADA 00 EDITAL: EMASA, em dias úteis, das 12h ás 16h, mediante recolhimento do
valorde R$ 10,00 (dezreais) referentes aos custos com reprodução do materiei,ou pelo site
www.emasa.com.br. .

. BalneádoCamborlú,26dejunh»(l9 2015.
. >. .«,>AMlfÃIWaa»anrjafEterifiwnji« ^ j



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLíS AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr.: 1719/2015

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: 47-6251111
RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Fax: 47-6251144

Compra Direta Nr:
Data da Compra:
Nr. Contrato;

1330/2015

22/6/2015

(Empenho Ordinário nr.. 2223)
Folha: 1/1

Fornecedor-

Endereço
Cidade.

GNPJ:

FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
ROD SC 401

Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
14.284 430/0001-97 Inscrição Estadual.

Código: 10042 Telefone:

Banco'

Agência:

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Malerial{is) e/ou execução do(s) serviçofs) abaixo cfiscriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

rgâo:

Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso;

Dotações Utilizadas;

Compl. Elemento

Condições Pagto
Prazo de Entrega
Local de Entrega
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO
S - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00 00.00 (7) -Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90 39.47.00.00.00 -Serviços deComunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ 200- CENTRO

plplrfrln n= PROCESSO LICITATÔRIO N» 05/2015, CREDENCIAMENTO N° 03/2015 -
NA ED?A0°9 DE JUN^ ^ ATENDIMENTOS APACIENTES INTERNADOS PELO SUS. PUBLICAÇÃO

l^ni Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total
1.00 UN PUBLICACAO (01-01-02072)

ino.oz

Total Geral:

148,82

148,62

Desconto: 0,00

148,62
(Valores expressos em Reais R$t Total Liquido;

Irineópolls, 22 de Junho de 2015

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO



Pâgin^ I

Inn»v>nr>Jis

KiEFElTURft MUNICIPAL DEIRINEOPOLK
PROCESSO LICITATORIO N.»(»201S
CREDENCIAMENTO N.' 03JMI5
OHospilsiMvnicipsitom Jesup aeirineopoiis, lorna púoi»» para
conhecnienlo dos inlercssaaos que realliara no perloDo Da
29'0&20l6 a 2D.1»'20I6 Processo Licítalorio na MoOolidaae
Credenciamealo. de acordo com a Ler n ° 8606193 uísanuo a
Preslacáo de Serviços WeOtcos para alcndimenloa a pacrenles
Internados pelo SUS. OEdital De Ucilaçáo encontra-se a Disposi
çâo dosrnieressados. no DeparTamenio deCompras e Licitações
nohorano0800 as 12:00 nrse das 13:00heras as t7.00hr5.sita
aRuaParana. n ' 168, Centro,liineopolisSC, Fone47 36251122
no siiewww irijieooolis.sc.ín>v.ür.
Inneópolis, 25 dejunliode 2015
JULIANO POZZI PEREIRA
Pretoilr> Municipal

DIÁRIO OFiCiAL -SC- 29 06 2015 (SÊOUNDA-FEIRí



Página 1 de 1

An^essa Prefeitura Irineopolis

De:

Para;

Enviada em;
Anexar;
Assunto;

X

Cliente

EndereÃ§o
Cidade

Telefone

CNFJ

Contato

Cd.

81

<diariooficial@sea.sc.gov.br>
<andressa@irineopolis, sc.gov. br>
sexta-feira, 26 de junho de 2015 10:06
ATT00003.dat
Orçamento

Pundo de Materiais, ServiA§os, Impressos ePÃ°blicaÃ§ÃLíes Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos LimÃues
88045-250 - FIorianÂ^poIis - SC
Teleíbne:48-3665-6200

4116 - FREFE1TU1C4 MUNICIPAL DE IRINEÃ"POLIS
PARANÃD

IRINEÃ"POL]S - Santa Catarina
4736251111

83102558000105

ANDRESSA BENDLIN

Data

Bairrc

CEP;

ORÃJAMENTO nÂ" 3012(
Produto

PublicaÃ§Ã£o de MatÃÜria no DiÃirio Oficial EletrÃdiico
Un

Data da publicaÃ§À£o.
Validade da proposta..:
ResponsÂjvcl

29/6/2015

29/6/2015

lnformaÃ§Ã|ies Forr

ObservaA^Aio: Este orA§amenio refere-se amatÃOria submetida eletronicamente no DOE qu
correspondente. AmatA©ria quando publicada no DOE, poderÃj sofrer alteraÀ§Ãpes de tarnanl
diagiamaA§A£o eletrA nica, para melhor adequÃj-la no espaÃ§o do Jornal junto com outras pul

26/6/2015



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPQLIS AUTORIZAÇÃO DE FORNECIIVIENTO

Nr,: 1718/2015

CNPJ: 83,102,558/0001.05 Fone; 47-6251111
RUA PARANA, 200
C.E.P.i 89440-000 - Irineópolis -SC

Fax: 47-6251144

Compra Direta Nr.t
Data da Compra:
Nr. Contrato;

1329/201S

22/6/2015

(tiiiyciino urainano nr.: 2222) —"
Foltw^l

Fornecedor. IMPRENSA NACIONAL
Endereço; SIG QUADRA 06 LOTE 800
Cidade: BRASÍLIA - DF - CEP 70610.460
CNPJ: 04.196.545/0001-00

Código: 9204 Telefone:

Banco.

Agência:

Conta Corrente:

61 3441-

Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

discriminadots), respeitando asespecificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

Órgão;
Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega;
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários
2.002.3.3 90.00.00.00.00.00 (7) -Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3 90 39.47 00.00.00 - Serviços deComunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO -RUA PARANÁ 200 -CENTRO

Quantidade ' Especificaçãc

UN PUBLICACAO (01-01-020721

Irineópolis, 22 de Junho de 2015

Marca Preço Unitário

151.85

(Valores expressos em Reais RS}

Total Geral:

Desconto:

Total Liquido:

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO

Preço Total

151.85

151.85

151 85



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio
https://incom.in.gov.br/recibo,do?idof=3552433

de

lírpíirrsr fieciM

Pr«s<3gncid da RÊpú»K3
Imprertsa Naconâl

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

ma Pjrncipal

7808

AImprensa Nacional receOej Oficio Eletrônico com a solicitação Oe puOlicação de
matérias com as seguintes características;

Data de envio; 25/06/2015 10;01:09
Origem: Prefeitura Municipal de Irjneópolrs
Operador; lULIANO P0Z2I PEREIRA
Oficio; 3552433
•ata prevista de publicação; 29/06/2015
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma dc pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e Jornal indicados noOficio
Eletrônico apôs validação e análise do adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Seqüencial Arquivo (s)

8207157 HOSPrrAL.rlf

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

Matérias

M05

7edl935dlb00b3C3
c2dc92cd9f3edc68

Tamanho (cm) Valor

5,00

5,00' R$ 151,85

5,00. R$ 151,85

26/6/2015 10:01


